
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

~~ n2 2 3l? de 10 da novembro de 1964. 

• Abre.. IlO Tesouro do Estado, o 
credito especial de Cr$ 3.000 • .000,00, para 
tina que menoiona. 

o PRESIDENTE DA ASSEMllIi~!A LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
lIATO GROSSO I 

Faz saber que a AssemblÁia Legislativn do Estado d2 
oreta e eu promulgo nos termos do § 22 do artigo 16 da 
Oonstitaição do Estado s seguinte lei; 

Artigo 12 - lo'iea aberto no Tesouro do ES!,ado,.à S2 
crctaria do Interior, JUBtiç~ e Finanças, o credito cspe 
cial de,Or$ 3.000.000,°0 (trea milhões do cruzeiroa} ,. dei 
tinado a compra do predio que se a~ha ocupado pelo DestA 
cemento Policial, Cadeia e Delegacia de POliCia, na cidá 
de de Guiratinga, de propriedade do sr. olá~dio Pimenta -
Faria. 

Art!go 2Q - As despesas decorrentes da presente lei 
c9rrerão a conta do excesso do arrecadação que os índices 
tecnicos autorizam prever, 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação t revogadas ns disposições em contrário • 

.. 
Assembléie Legislativa do Estado, em Ouiabá, 10 de 

novembro de 1964. 

FElU!AZ 
Fresidenté 
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